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de Eldorado-MS, Para o exerclc io de 1990 e dá ou-

LEI MUNICIPAL NS 314/89 tras providências"
Eldorado-MS, em 28 de novembro de 1989'

PEDRO LUIZ BALAN, Prefeito Municipal de Eldorado'Es-

tadodoMatoGlossodoUl,noUsodesuasatribuiçõeslegaisfaçosaberqueacâmaral.lunicÍpal'
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
ARTIGO Ie- O Orçamento GeraI do Município de Eldorado-MS, para o exercÍcio de 1990, estima a re

cei.ta em NCz$ 20.OOO,oo0,OO (vinte milhões de cruzados novos), e fixa a despesa em í-
quaf vaLor.

ARTIGO 2e- A receita será realizada mediante a alrecadação de tributos, Iendas e outlas receitas

coIlentesedecapital,naformadalegislaÇãoemVigoredasespecificaÇõesconstan-
tes do anexo 2, com o desdobramento.

.:

1000 .00.00
1t00.00.00
1300.00.00
1700.00.00
I900.00.00
2000.00.00
2100.00.00
2200.00.00
2400.00.00

- RECEITAS CORRENTES

- Receitas Tributárias
- Receita Patrimonial
- Transferências Correntes

- 0utras Receitas Correntes

- RECEITAS DA CAPITAL

- 0perações de Crédito
- Alienações de Bens

- Transferências de CaPital
TOTAL DA RECEITA..

'l

. NCZ$

12 .646. 000 , 00

441.000,00
5 .000 ,00

12.o32.000 ,00
168.000,00

7 .154.000,00
1.810.000,00

60 .000 ,00
5.484.000,00

20.000 .000 ,00

ARTIG0 ,9- A despesa será reafizada de acordo com as especificações dos quadros que acompanham

estâ Lei, observando -se o seguinte desdobramento:



* (, (

I- Por funções, segundo as categorias econômicas:

FUNÇÃ0 Do GovERN0 DESPESAS CORRENTES NCZ$ DESPESAS DE CAPITAL NCZ$ TOTAL -NCZ$

Ol- Câmara MuniciPaI I .080.000,0o

Or- Administração e Planejamento 6 '533 ' 000 
' 
00

04- Agricultura
08- Educação e Cultura
L3- SaÚde e Saneamento

I6- TransPorte

L2 .646.000,00 7 .354.000,00 20 .000 .000 ,00
TOTAL GERAL

ARTTG0 4e- o Poder ExecÚtivo é autorizado a toma! todas as medidas necessárias para ajustar os '

dispêndios ao efetivo comportamento da receita' :

earàgrafoünl'co:ParaatenderainsuficiênciatemporáriadecaixadoErário.MunicipalI
0 Poder Executivo Municipal é autorizado a !ealizar operaçóes de crédito po! antecipa-

Ção de receita até o limite de 10% (dez porcento) da receita estimada'

ARTIGo 5e- Fica o Poder Executivo autorizado a abri!' durante o exercício ' créditos adicionais '

suplementares até o limite de Io% (dez porcento) das despesas autorizadas por lei re -

sultantes de anulaÇão parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicio

nais autorizados por Lei observado o disposto no rnciso 111' do § ]e' do art igo 4'' da

Lei Federal ns 4't2o de 17 de março de 1964' a fim de suprir eventuâis insuficiências'

de dotaÇões orÇamentárias '

ARTTGo 6e- Fica o Podre Executivo autorizado a' mediante 0ecreto' proceder alteraqões do "Quadror

Denonstrativo de Aplicação e/ou comprovação de reculsos federais! alterando os valores

das funções, programas e subProgramas' nás unidades oxçamentárias' obedecidas as dispo
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75.000,00
7 .29O. ooo,00

49O.000 ,00
1 . 178 .0oo , oo

I20 .000 ,00
304 .000,00

-0
L.340.000 ,00

27 .000 ,00
5 .563.000,00

I .200 .000 ,00
6 .837.000 ,00

75.000,00
4 .67A.000 ,00

5L7 .0oo, oo

6.7 4I . ooo, oo
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...obedecidas as disposições quanto a percentuais mínimos de aplicação exigidos pela Legisla-

ção Federal.

ARTIG0 7e-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzido seus efeitos a contar

de 1e de janeiro de 1990, revogadas as dispos ições em contr ár io '

EITO, em 28 de novemebro de 1989'

(

o
â

o
â
J
tJ.l

lr-l
â
J

3
Yv
3

ú,
3

=lrjL:-
tLl
É,
o'-

GABINETE KL1 àsF\
)
U)

o
ô
o
(t)
U)o
É.
CI

o
F

=ulo
oo
Fa
UJ

PEITRO LUIZ BÂLÂN

Prefeito MuniciPaI
EIdorado./MS
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